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DECRETO N.º 7989/2025. 
De 07 de outubro de 2025. 

 
 
 

Súmula: “Denomina o equipamento público 
‘Casa da Mulher Paranaense’, conforme 
especifica e dá outras providências”. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 70.947/2025:  
 
Considerando o disposto no Ofício nº 195/2025 – SMM, da Secretaria Municipal da 
Mulher, que solicita a denominação oficial do equipamento público “Casa da Mulher 
Paranaense”; 
 
Considerando a relevância histórica, social e cultural da cidadã Maria de Jesus 
Ferreira dos Santos, reconhecida pela sua contribuição à formação da identidade 
local e pelos valores de solidariedade, acolhimento e dedicação à comunidade 
fazendense; 
 
Considerando que a homenagem proposta encontra amparo no interesse público e 
reforça os princípios de valorização da mulher, da memória social e da promoção da 
dignidade humana: 
 
 
 
 

DECRETA 
 
 
 

 
Art. 1º Fica denominado o equipamento público “Casa da Mulher Paranaense – 
Maria de Jesus Ferreira dos Santos”, destinado ao acolhimento, fortalecimento e 
desenvolvimento de políticas públicas voltadas às mulheres do Município de 
Fazenda Rio Grande. 
 
Art. 2º O nome ora atribuído passa a ser utilizado em todos os atos administrativos, 
documentos oficiais, registros, placas e comunicações institucionais referentes ao 
referido equipamento público.   
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Art. 3º A Secretaria Municipal da Mulher adotará as providências necessárias à 
execução deste Decreto, providenciando a devida comunicação aos demais órgãos, 
em especial, aos correlatos a divulgação institucional. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 07 de outubro de 2025. 
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